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PROJETO DE LEI N.º 2.342, DE 2015 
(Do Sr. Rogério Rosso) 

 
Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989 , que "Regulamenta o 
art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e dá outras 
providências". 
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APENSE-SE À(AO) PL-532/2015.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 16 O Banco da Amazônia S.A. – Basa é o administrador do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte – FNO; o Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. – BNB, do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste – FNE; e o Banco do Brasil S.A e o Banco de Brasília – BRB, do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO. 

§ 1º O Banco de Brasília é o administrador e operador exclusivo dos 

recursos do FCO aplicados no Distrito Federal, enquanto o Banco do 

Brasil administrará o restante dos recursos destinados à área de 

abrangência do respectivo Fundo. 

§ 2º O Banco de Brasília e o Banco do Brasil S.A transferirão a 

administração, patrimônio, operações e recursos do Fundo Constitucional 

de Financiamento do Centro-Oeste - FCO para o Banco de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste, após sua instalação e entrada em 

funcionamento, conforme estabelece o art. 34, § 11, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

....................................................................................................................... 

Art. 21-B As atribuições e competências de instituição financeira federal 

previstas nesta lei são desempenhadas pelo Banco de Brasília - BRB, 

quando se tratar dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Centro-Oeste - FCO, com aplicação no Distrito Federal. 

..................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart34§11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart34§11
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A Constituição Federal de 1988 estabelece no art. 159 que a União entregará 

3% do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados para aplicação em programas de 

financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, por 

meio de instituições financeiras de caráter regional. 

Para atender à referida determinação constitucional é que o Banco da 

Amazônia - Basa opera os recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Norte – FNO e o Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, o Fundo Constitucional 

do Nordeste - FNE. Contudo, quem opera os recursos do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste – FCO é o Banco do Brasil, instituição financeira de 

caráter nacional e não regional. 

Para corrigir esse equívoco proponho que o Banco Regional de Brasília – 

BRB administre e opere os recursos do FCO aplicados no Distrito Federal. Assim 

estaria sendo cumprido o disposto na Constituição Federal, quanto à obrigatoriedade 

de instituição financeira de caráter regional na administração desses fundos. 

Friso que o grande benefício de um banco com vocação regional, como é o 

Banco de Brasília, é a questão da multiplicação do benefício regional dos recursos 

do Fundo. Enquanto em um Banco de nível nacional, os depósitos podem ser 

utilizados como funding para operações de concessão de crédito em outras regiões 

do país, os bancos regionais utilizam esses depósitos para novas operações na 

própria região. Assim, parte das operações originais retornam para sua própria 

origem geográfica fomentando ainda mais a economia local. Fica evidente porque a 

Constituição Federal de 1988, de forma sábia, determinou que seja instituição 

financeira regional e não de nível nacional para operar os Fundos de Constitucionais 

de Financiamento Regional: as regionais potencializam a promoção do 

desenvolvimento local. 

Por fim, agradeço ao Arthur Bernardes, Secretário de Economia e 

Desenvolvimento Sustentável do Governo do Distrito Federal – GDF e ao Geraldo 

Lourenço de Almeida, servidor da Secretaria de Fazenda do DF, indicado para a 

presidência do BRB Financeira. Participaram ativamente das discussões e 

elaboração do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2015. 

 

 

 

Deputado ROGÉRIO ROSSO 
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PSD/DF 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014, publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
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II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
...................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do 

quinto mês seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição 

de 1967, com a redação dada pela Emenda n.º 1, de 1969, e pelas posteriores.  

§ 1º Entrarão em vigor com a promulgação da Constituição os arts. 148, 149, 150, 

154, I, 156, III, e 159, I, c , revogadas as disposições em contrário da Constituição de 1967 e 

das Emendas que a modificaram, especialmente de seu art. 25, III.  

§ 2º O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e o Fundo de 

Participação dos Municípios obedecerão às seguintes determinações:  

I - a partir da promulgação da Constituição, os percentuais serão, respectivamente, 

de dezoito por cento e de vinte por cento, calculados sobre o produto da arrecadação dos 

impostos referidos no art. 153, III e IV, mantidos os atuais critérios de rateio até a entrada em 

vigor da lei complementar a que se refere o art. 161, II;  

II - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal será acrescido de um ponto percentual no exercício financeiro de 1989 e, a partir de 

1990, inclusive, à razão de meio ponto por exercício, até 1992, inclusive, atingindo em 1993 o 

percentual estabelecido no art. 159, I, a ; 

III - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Municípios, a partir de 

1989, inclusive, será elevado à razão de meio ponto percentual por exercício financeiro, até 

atingir o estabelecido no art. 159, I, b . 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Promulgada a Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão editar as leis necessárias à aplicação do sistema tributário nacional nela 

previsto.  

§ 4º As leis editadas nos termos do parágrafo anterior produzirão efeitos a partir 

da entrada em vigor do sistema tributário nacional previsto na Constituição.  

§ 5º Vigente o novo sistema tributário nacional, fica assegurada a aplicação da 

legislação anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos §§ 

3º e 4º.  

§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no art. 150, III, b , não se aplica aos 

impostos de que tratam os arts. 155, I, a e b, e 156, II e III, que podem ser cobrados trinta dias 

após a publicação da lei que os tenha instituído ou aumentado.  

§ 7º Até que sejam fixadas em lei complementar, as alíquotas máximas do 

imposto municipal sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos não excederão a 

três por cento.  

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação da Constituição, não 

for editada a lei complementar necessária à instituição do imposto de que trata o art. 155, I, b , 

os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos termos da Lei 

Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, fixarão normas para regular provisoriamente a 

matéria.  

§ 9º Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as empresas 

distribuidoras de energia elétrica, na condição de contribuintes ou de substitutos tributários, 

serão as responsáveis, por ocasião da saída do produto de seus estabelecimentos, ainda que 

destinado a outra unidade da Federação, pelo pagamento do imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias incidente sobre energia elétrica, desde a produção ou importação 

até a última operação, calculado o imposto sobre o preço então praticado na operação final e 

assegurado seu recolhimento ao Estado ou ao Distrito Federal, conforme o local onde deva 

ocorrer essa operação.  

§ 10. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art. 159, I, c, cuja 

promulgação se fará até 31 de dezembro de 1989, é assegurada a aplicação dos recursos 

previstos naquele dispositivo da seguinte maneira:  

I - seis décimos por cento na Região Norte, através do Banco da Amazônia S.A.;  

II - um inteiro e oito décimos por cento na Região Nordeste, através do Banco do 

Nordeste do Brasil S.A.;  

III - seis décimos por cento na Região Centro-Oeste, através do Banco do Brasil 

S.A.  

§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o Banco de Desenvolvimento do Centro-

Oeste, para dar cumprimento, na referida região, ao que determinam os arts. 159, I, c, e 192, § 

2º, da Constituição.  

§ 12. A urgência prevista no art. 148, II, não prejudica a cobrança do empréstimo 

compulsório instituído, em benefício das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), pela 

Lei n.º 4.156, de 28 de novembro de 1962, com as alterações posteriores.  

 

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no 

prazo de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas em razão 

proporcional à população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

V - Da Administração 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O Banco da Amazônia S.A. - BASA, o Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

- BNB e o Banco do Brasil S.A. - BB são os administradores do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, respectivamente.  

§ 1º O Banco do Brasil S.A. transferirá a administração, patrimônio, operações e 

recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO para o Banco de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste, após sua instalação e entrada em funcionamento, 

conforme estabelece o art. 34, § 11, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

 

Art. 17. As instituições financeiras gestoras dos referidos Fundos farão jus à taxa 

de administração de três por cento ao ano, calculada sobre o patrimônio líquido do Fundo 

respectivo e apropriada mensalmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.126, de 

10/11/1995)   (Vide art. 15 da Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

VII - Das Disposições Gerais e Transitórias 

 

Art. 21. Até a aprovação da proposta prevista no inciso I do art. 14 desta Lei, 

ficam as instituições financeiras federais de caráter regional autorizadas a aplicar os recursos 

dos respectivos Fundos de acordo com as diretrizes gerais estabelecidas no art. 3° desta Lei.  

§ 1º Dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei, as instituições 

financeiras federais de caráter regional apresentarão, aos Conselhos Deliberativos das 

respectivas superintendências de desenvolvimento regional, as propostas de programas de 

financiamento de que trata o parágrafo único do art. 14 desta Lei, as quais deverão ser 

aprovadas até 60 (sessenta) dias após o recebimento.  

§ 2º As operações realizadas antes da aprovação de que trata o parágrafo anterior, 

pelas instituições financeiras federais de caráter regional, com os recursos dos Fundos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357937&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357937&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9126-10-novembro-1995-348753-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9126-10-novembro-1995-348753-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10177-12-janeiro-2001-357937-publicacaooriginal-1-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2342/2015 

Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, ficam ao abrigo desta 

Lei, inclusive para efeito de eventuais benefícios financeiros.  

 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 27 de setembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

 

ANTÔNIO PAES DE ANDRADE 

Paulo César Ximenes Alves Ferreira 

João Alves Filho  

 

FIM DO DOCUMENTO 


